
‭INDICAÇÃO Nº 29/2025.‬

‭Rio Negro, PR, 07 de Fevereiro de 2025‬

‭Ementa:‬ ‭Reparos‬ ‭necessários‬ ‭no‬ ‭calçamento‬ ‭da‬

‭Praça‬ ‭Coronel‬ ‭Buarque,‬ ‭localizada‬ ‭no‬‭centro‬‭de‬‭Rio‬

‭Negro,‬‭com‬‭a‬‭substituição‬‭das‬‭lajotas‬‭danificadas‬‭e‬‭o‬

‭nivelamento adequado do piso.‬

‭Eu,‬ ‭Geovane‬ ‭de‬ ‭Lima,‬ ‭Vereador‬ ‭desta‬ ‭Casa‬ ‭Legislativa,‬ ‭conforme‬ ‭termos‬ ‭do‬ ‭art.‬ ‭107‬ ‭do‬

‭Regimento‬ ‭Interno,‬ ‭no‬ ‭exercício‬ ‭do‬ ‭meu‬ ‭mandato‬ ‭e‬‭em‬‭atendimento‬‭às‬‭demandas‬‭da‬‭população,‬

‭venho,‬ ‭respeitosamente,‬ ‭REQUERER‬ ‭aos‬‭órgãos‬‭competentes‬‭do‬‭Poder‬‭Executivo‬‭Municipal‬‭que‬

‭realizem,‬ ‭com‬ ‭urgência,‬ ‭os‬ ‭reparos‬ ‭necessários‬ ‭no‬ ‭calçamento‬ ‭da‬ ‭Praça‬ ‭Coronel‬ ‭Buarque,‬

‭localizada no centro de Rio Negro, no entorno da Igreja Matriz do Senhor Bom Jesus da Coluna.‬

‭Justificativa:‬‭O‬‭calçamento‬‭da‬‭referida‬‭praça,‬‭composto‬‭por‬‭lajotas‬‭sextavadas,‬‭encontra-se‬

‭em‬‭estado‬‭precário,‬‭com‬‭diversas‬‭lajotas‬‭soltas‬‭e‬‭desniveladas.‬‭Essa‬‭situação‬‭tem‬‭causado‬‭sérios‬

‭transtornos‬‭à‬‭população,‬‭especialmente‬‭aos‬‭idosos,‬‭que‬‭já‬‭sofreram‬‭quedas‬‭no‬‭local,‬‭resultando‬‭em‬

‭lesões‬‭e‬‭outros‬‭prejuízos‬‭à‬‭saúde.‬‭Além‬‭disso,‬‭em‬‭dias‬‭de‬‭chuva,‬‭as‬‭lajotas‬‭soltas‬‭acumulam‬‭água,‬

‭formando‬ ‭poças‬ ‭que‬ ‭dificultam‬ ‭a‬ ‭circulação‬ ‭de‬ ‭pedestres‬ ‭e‬ ‭comprometem‬ ‭a‬ ‭segurança‬ ‭e‬ ‭a‬

‭acessibilidade‬‭do‬‭local.‬‭A‬‭Praça‬‭Coronel‬‭Buarque‬‭é‬‭um‬‭dos‬‭principais‬‭pontos‬‭de‬‭estacionamento‬‭do‬

‭centro‬ ‭da‬ ‭cidade,‬ ‭com‬ ‭grande‬ ‭fluxo‬ ‭de‬ ‭pessoas,‬ ‭diariamente,‬ ‭além‬ ‭do‬ ‭fluxo‬ ‭na‬ ‭Igreja‬ ‭Matriz‬ ‭que‬

‭também‬ ‭é‬ ‭muito‬ ‭grande.‬ ‭Diante‬ ‭do‬ ‭exposto,‬ ‭é‬ ‭imprescindível‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭Poder‬ ‭Executivo‬ ‭tome‬ ‭as‬

‭providências‬‭necessárias‬‭para‬‭a‬‭recuperação‬‭do‬‭calçamento,‬‭garantindo‬‭a‬‭segurança,‬‭o‬‭conforto‬‭e‬

‭o‬ ‭bem-estar‬ ‭da‬ ‭população‬ ‭que‬ ‭utiliza‬ ‭o‬ ‭espaço.‬ ‭Conforme‬ ‭Artigo‬ ‭1°‬ ‭do‬ ‭decreto‬ ‭Nº‬ ‭8,‬ ‭de‬ ‭2‬ ‭de‬

‭Fevereiro de 1998. Em anexo Decreto e fotos.‬

‭GEOVANE DE LIMA‬
‭VEREADOR.‬

‭Câmara Municipal de Rio Negro - Estado do Paraná‬
‭R. Dr. Vicente Machado, 148 - Centro, Rio Negro - PR, 83880-039 / Fone: (47) 3641-7400 - E-mail:cmrn@rionegro.pr.leg.br‬



‭Of. No 011/2025‬

‭Rio Negro, PR, 12 de Fevereiro de 2025‬

‭Exmo Sr. Prefeito Municipal‬
‭Alessandro Cristian Von Linsingen‬
‭Prefeito Municipal‬
‭RIO NEGRO - PR‬

‭Senhor Prefeito:‬

‭Em‬ ‭atenção‬ ‭ao‬ ‭disposto‬ ‭no‬ ‭§‬ ‭1º‬ ‭do‬ ‭art.‬ ‭107‬ ‭do‬ ‭Regimento‬ ‭Interno‬ ‭desta‬
‭Câmara‬ ‭Municipal,‬ ‭encaminhamos‬ ‭a‬ ‭Vossa‬ ‭Excelência,‬ ‭cópia‬ ‭das‬ ‭indicações‬
‭apresentadas na Sessão Ordinária do dia 11 de Fevereiro do corrente ano.‬

‭Atenciosamente.‬

‭ODAIR PEREIRA – PL.‬
‭Presidente da Câmara Municipal de Rio Negro, PR.‬

‭Câmara Municipal de Rio Negro - Estado do Paraná‬
‭R. Dr. Vicente Machado, 148 - Centro, Rio Negro - PR, 83880-039 / Fone: (47) 3641-7400 - E-mail:cmrn@rionegro.pr.leg.br‬
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Observação
INDICAÇÃO Nº 29/2025.
Rio Negro, PR, 07 de Fevereiro de 2025
Ementa:  Reparos necessários no calçamento da Praça Coronel  Buarque,  localizada no centro de Rio Negro,  com a
substituição das lajotas danificadas e o nivelamento adequado do piso.
Eu,  Geovane  de  Lima,  Vereador  desta  Casa  Legislativa,   conforme  termos  do  art.  107  do  Regimento  Interno,  no
exercício do meu mandato e em atendimento às demandas da população, venho, respeitosamente, REQUERER aos
órgãos competentes do Poder Executivo Municipal que realizem, com urgência, os reparos necessários no calçamento
da Praça Coronel Buarque, localizada no centro de Rio Negro, no entorno da Igreja Matriz do Senhor Bom Jesus da
Coluna.
Justificativa: O calçamento da referida praça, composto por lajotas sextavadas, encontra-se em estado precário, com
diversas lajotas soltas e desniveladas. Essa situação tem causado sérios transtornos à população, especialmente aos
idosos,  que já  sofreram quedas no  local,  resultando em lesões  e  outros  prejuízos  à  saúde.  Além disso,  em dias  de
chuva, as lajotas soltas acumulam água, formando poças que dificultam a circulação de pedestres e comprometem a
segurança  e  a  acessibilidade  do  local.  A  Praça  Coronel  Buarque  é  um dos  principais  pontos  de  estacionamento  do
centro  da  cidade,  com  grande  fluxo  de  pessoas,  diariamente,  além  do  fluxo  na  Igreja  Matriz  que  também  é  muito
grande.  Diante  do  exposto,  é  imprescindível  que  o  Poder  Executivo  tome  as  providências  necessárias  para  a
recuperação  do  calçamento,  garantindo  a  segurança,  o  conforto  e  o  bem-estar  da  população  que  utiliza  o  espaço.
Conforme Artigo 1° do decreto Nº 8, de 2 de Fevereiro de 1998. Em anexo Decreto e fotos. 
GEOVANE DE LIMA - PODE
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VEREADOR.
Disponível em: https://sapl.rionegro.pr.leg.br/materia/2455

RIO NEGRO CAMARA DE VEREADORES LUIS VALA FILHO
Requerente Funcionário(a)

Recebido


